
 

Universidade do Estado do Pará 
Comissão Eleitoral para Eleição dos Coordenadores dos Campi – Biênio 2024/2025 

RESULTADO DOS RECURSOS DAS INCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

CAMPUS CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVAÇÃO 

 

 
Campus VI – Paragominas* 

 
Pablo Luis Baia Figueiredo 

Inscrição submetida à 
autorização do CONSUN 

Art. 14, §1º, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Candidato não investido no Campus, o 
CONSUN poderá autorizar a inscrição). 

Paulo Sérgio Araújo da 
Silva 

Inscrição Não 
Homologada 

Art. 15, §1º, V, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Servidor não apresentou RG e CPF). 

 
Campus VII – Conceição do 

Araguaia 

Adelmar Barros Pereira Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Tamirez Santana Muniz Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus VIII – Marabá Danielle Rodrigues 
Monteiro da Costa 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus IX – Altamira José Robertto Zaffalon 
Júnior 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

 

 
Campus X – Igarapé-Açu 

Ana Claudia da Silva 
Pereira 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

 
Weber da Silva Mota 

 
Inscrição Não 
Homologada 

Art. 14, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Servidor investido no Campus I – 
CCSE/Belém). 

Art. 15, §1º, V, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Servidor não apresentou RG e CPF). 

Campus XI – São Miguel do 
Guamá 

Eliana Ruth Silva Sousa Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 



Campus XII – Santarém Juarez de Souza Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus XIII – Tucuruí Natalia Karina Nascimento 
da Silva 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

 
Campus XIV – Moju 

Márcio José Silva Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Marcos Jaime Araújo Inscrição Não 
Homologada 

Art. 14, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Servidor investido no Campus I – 

CCSE/Belém). 

 
Campus XV – Redenção 

Maria Graciete Rodrigues 
do Amaral 

 

Inscrição Homologada 
 

-------------------------------------------------------------- 

 

 
Campus XVI – Barcarena 

Antônio de Pádua de 
Mesquita dos Santos Brasil 

 
Inscrição Homologada 

 
-------------------------------------------------------------- 

 
Geraldo Bruno Costa De 

Andrade 

 
Inscrição Não 
Homologada 

Art. 14, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Servidor investido no Campus I – 
CCSE/Belém) 

Art. 15, §1º, V, da Res. n.º 4075/23-CONSUN 
(Servidor não apresentou RG e CPF). 

Campus XVII – Vigia Admilson Alcântara da 
Silva 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus XVIII – Cametá Ivete Furtado Ribeiro 
Caldas 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus XIX – Salvaterra Carmelita de Fátima 
Amaral Ribeiro 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus XX – Castanhal Adriano Cesar Calandrini 
Braga 

Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

Campus XXI – Bragança Claudio da Costa Trindade Inscrição Homologada -------------------------------------------------------------- 
- 

 

*OBS: De acordo com a Res. n.º 4075/23-CONSUN, a qual aprovou o Regimento Eleitoral para a Eleição das Coordenações dos Campi da Universidade do 

Estado do Pará, Biênio 2024/2025, em seu Art. 14: 



§1º - Não havendo candidatos investidos no Campus afim e/ou com pós-graduação em nível de mestrado para Coordenação de Campi, o CONSUN poderá 

autorizar a inscrição de candidatos que atendam ao requisito dos 24 (vinte e quatro) meses e com pós-graduação em nível de especialização. 

§2º - Não havendo candidatos integrantes da carreira docente da Universidade do Estado do Pará há no mínimo 05 (cinco) anos, poderá ser autorizada a 

inscrição de candidatos com menos de 05 (cinco) anos de carreira docente na universidade, pela Comissão Eleitoral. 

 

Belém, 20 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Smayk Barbosa Sousa 
Presidente da Comissão Eleitoral (docente do CONSUN) 

 
 

José Roberto Alves da Silva Alna Carolinha Mendes Paranhos 
Membro Docente do CONSUN Membro Técnico Administrativa do CONSUN 


